
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

 

PORTARIA N° 1.668/2021 

Interromper a pedido Licença para tratar de interesses 
particulares do servidor ANDERSON CHRISTIANO DE 
SOUZA. 

O PREFEITO MUNICIPAL INTERINO DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10 Interromper a pedido Licença para tratar de interesses particulares, 
concedida através da Portaria n° 887 de 01 de julho de 2021 ao servidor ANDERSON 
CHRISTIANO DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade RG. n.° 6.177.889-6-SSP-
PR e inscrito no CPF n.° 835.270.289-00, nomeado em 12 de abril de 2010, para ocupar o 
cargo de carreira de Servente Geral, lotado na Secreta; 	unicipa de Esporte e Lazer, 
conforme os termos do Processo n° 14902/2021, ret tilando a sua ati idade de origem, a 
partir de 17 de novembro de 2021. 

Art. 2° Esta portaria entra em vjgor na data e/s/ua publi ção. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 1 	 21. 

HERMÉS PIM 	 ILVA 
Prefeito 	 ermo 

SILVES 	 O DE LIMA 
Secretária Mu ii.. de Administração 
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